
 

 

DECRETO Nº 6069, DE 29 DE NOVEMBRO DE 2021. 

 

“Dispõe sobre a composição dos membros do Conselho 

Municipal de Assistência Social (CMAS) de Pirapora do 

Bom Jesus, conforme disposições da Lei nº 1214, de 25 

de outubro de 2021”. 

 

DANY WILIAN FLORESTI, Prefeito Municipal de Pirapora do Bom Jesus, 

usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei. 

 

Considerando a alteração dos membros e as disposições da Lei 1214 de 

25 de outubro de 2021; 

 

DECRETA: 

 

Art.1º Ficam designados os membros abaixo relacionados a comporem o 

CMAS de Pirapora do Bom Jesus, com suas respectivas designações: 

 

I- REPRESENTANTES DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

 

a) Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico e Promoção 

Social 

TITULAR – JANETE ALMEIDA GOMES PRATES 

SUPLENTE- FABRICIO LOPES ARRUDA 

 

b) Secretaria Municipal de Saúde 

TITULAR: MARIA REJANE TEIXEIRA SAMPAIO 

SUPLENTE: ANDREA HONORATO 

 

c) Secretaria Municipal de Esporte e Lazer 

TITULAR: CAROLAINE DE OLIVEIRA DIAS 

SUPLENTE: FELIPE ALVES DE SOUSA 

 



 

d) Secretaria Municipal de Educação 

TITULAR: EEISE MARA BRAYNER SANTOS MOLLON DE SOUZA 

SUPLENTE: IRENE DUARTE DA SILVA 

 

e) Secretaria Municipal de Cultura e Turismo 

TITULAR: VITOR DOS SANTOS FILHO 

SUPLENTE: DIEGO FILLIPE CARVALHO DE OLIVEIRA 

 

II-REPRESENTANTES DA SOCIEDADE CIVIL 

 

a) Associação Novas Trilhas 

TITULAR: ROSANGELA APARECIDA RAMALHO 

SUPLENTE: ROMÃO F. DEMATTE CHRISTOFOLLETI 

 

b) Comunidade terapêutica Guadalupe 

TITULAR: JULIO CESAR MARTINS OLIVEIRA 

SUPLENTE: ROBERTO COSTA DE RIENZO 

 

c) Associação Humanitária Salvamento Voluntário 

TITULAR: ADAM ANTONIO MARTINS DO AMARAL 

SULPENTE: ANDERSON SANTOS DE SOUZA 

 

d) Representantes de Trabalhadores do Sistema Único de 

Assistência Social-SUAS 

TITULAR: ELOISA VERISSIMO MOLINA 

SUPLENTE: ALESSANDRA KOHMOTO MORO 

 

e) Representantes de usuários da Assistência Social 

TITULAR: ELIZETE PONTES MAGLIO 

SUPLENTE: JULIANA QUEIROZ NASCIMENTO 

 

 



 

Artigo 2º Os membros nomeados do CMAS no presente decreto 

exercerão mandato compreendendo o período de 01/12/2021 A 31/12/2022, 

permitida uma única recondução. 

 

Artigo 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 

realizada por fixação no quadro de avisos do paço Municipal de Pirapora do Bom 

Jesus, nos art.74 da LOM-PBJ e art.º da lei Municipal nº 380/94. 

 

 

   

     Pirapora do Bom Jesus, 29 de novembro de 2021. 

 

 

 

 

DANY WILIAN FLORESTI 

Prefeito Municipal 


